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Lista definitiva de colocação
15 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2018/2019

Grupo 410 - Filosofia
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205 7870159077 CLARA ISABEL DE OLIVEIRA SANTOS COSTA 151658 - Agrupamento de Escolas Soares Basto, Oliveira de Azeméis EXT C TEMPORÁRIO
368 2395009954 PEDRO JOSÉ CUNHA DA SILVA PEIXOTO 171323 - Agrupamento de Escolas Marcelino Mesquita do Cartaxo EXT C TEMPORÁRIO
423 4893867725 MARIA TERESA NUNES VIDAL PINHEIRO COIMBRA 100377 - Agrupamento de Escolas de Ínfias, Vízela EXT 18 TEMPORÁRIO
577 7852322832 ADELAIDE MARIA GOUVEIA DOS SANTOS MARQUES 172315 - Agrupamento de Escolas D. Filipa de Lencastre, Lisboa EXT C TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
15 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2018/2019

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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